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Tunápolis – SC., 18 de Setembro de 2025.


Excelentíssimo Senhor  
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


	Informamos a Vossa Excelência, que está apto para deliberação em Plenário o:

- Projeto de Emenda Supressiva nº 05/2025 que altera o Projeto de Lei nº 36/2025 que “Dá nova redação ao Anexo I, letra B, Anexo II, letra A e B, da Lei Complementar no 080, de 07 de maio de 2025, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de Pessoal da Administração Pública do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina e contém outras providências”.

Respeitosamente,




         FERNANDO WEISS           LEOCÁDIA T. WELTER     RENATO GLUITZ
          Presid. Comissão I                 Presid. Comissão II        Presid. Comissão III    
